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Au1nn7.a o Poder Fxcc11!1vo ;1 cclehrnr 
Convênio com o Centro de 1!1te6'Tação 
Empresa Escola CIEE, e da outras 
providências. 

M/\Rl lNl~Z V!!NTURA MAZZI. Prefeita du ivlu11icip1u de 
Uchoa. Estado de São Paulo, no uso das atrih111ções q11e lhe siín conferidas por Le1. 

l·az saber q11e a Cámara Municipal aprnvc111 e ela :;:111c1ona e 
promulga a ;;q;ui11t,: Lc1. 

J\rt ! '' Fica o Poder f·:xcc11f 1\/C) ;111fon;r,ado ;1 celebrar 
Convi:rno com o Ceutro de I ntegraçào l ·:mprcsa Esco!:1 C I r·:r, p:1ra conceder 
oportunidade de estJgio a estudantes de 2" (;rau e N1vc:l S:1pcrinr vmculaclos ú 
estrutura do ensino público e pat1icular. de acordo çon1 ;;s d1spos1\·ôes da Lei 
Federal número l .828íl .99.1. 

Art. 2º - Para a rea!izaçào dos projetos, prorram:-is 011 ações 
que visem efetivar os obJctivos do Convêmo lk que trata esta lei, o Poder 
Executivo promoverá a celebração de con(r;;ito~. 1.crrnos e 011!ro,: 11Hr11111c11fos 
legais de sua compctenc.:1a. 

Art. 3º As despesas deco1Tcntcs da cxccuçào desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç:õcs cm contrário 

Registre-se, publique-se e co111un1quc-se. 
Prefeitura M1111ic1pal de l 1d1on, 11 -lc nnvc111hrn de ~.002. 

Registrado no livro de Leis e, em seguida p11blic.-1do por 
afixação de acordo com o artigo 49 da l ,ci Orgfmicn do M11nieip10 de lichoa/SP. 


